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EDITAL DE CITACÃO

DA I' COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1" e ~2" do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas f1sicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na QUARTA-FEIRA,
dia 13 de DEZEMBRO de 2017, às 18hOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, n"OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SELEÇÃO DE EUNÁPOLlS x SELEÇÃO DE CACHOEIRA,em 29.10.17 -
N"278/17 Válido Delo CamDeonato lntermunicioal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: EXDUlsão.
Denunciados (s): 1) LEANDRO MARQUÊS S. RODRIGUES, Atleta Amador da Liga de

Cachoeira, incurso no Artigo 2S4, li, ~1. do CBJD.

Relator: Dr. IAIME BARREIROS NETO.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA

PROCESSO- SELEÇÃO DE ITABELAx SELEÇÃO DE CAMAMU,em 29.10.17 Válido
N2279117 Dela Camoeonato Intermunicinal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Exoulsão.
Denunciados (s): 1) IGOR PINTO DOS SANTOS, Atleta Amador da Liga de Camamu,

incurso no Artieo 2S4-A, I, do CBID.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDO PINTO BOMFIM

Procurador: Dr. HERMES HlLARIÃO TEIXEIRA NETO

PROCESSO - ASSOCIAÇÃODESPORTIVA COMUNIT RIA ASTRO x ESPORTE CLUBE
N"280f17 jACUIPENSE, em 28.10.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol uvenil- 2017.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA ASTRO, Equipe

Juvenil, incursa no Artigo 191, !li do CBJD;
2) ESPORTE CLUBE JACUIPENSE, Equipe Juvenil, incursa no Artigo
191, !li do CB D.

Relator: Dr. SYLVIO UADROSMERCÊS

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA
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EDITAL DE CITAÇÃO

DA 1" COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1° e ~20 do CBID, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas fisicas ou jurídicas cujos processos seguem reladonados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na QUARTA-FEIRA,
dia 13 de DEZEMBRO de 2017, às 18hOOmin, no Ed, Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, nOOI,Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LUSACA x ESPORTE CLUBE BAHIA, em
N°281/17 28,10,17 - Válido nelo Camneonato Baiano de Futebol ]uvenil- 2017,

Denúncia: Exnulsão.
Denunciados (s): 1) IEFERSSON OLIVEIRA DOS SANTOS, Atleta Juvenil do E, C. Bahia,

incurso no Artieo 250, I, ~1° do CBJD,

Relator: Dr. MARCOSLUIZALVESDE MELO

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOS DE SOUZA

PROCESSO - SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZEIRENSE x CATUENSE FFUTEBOL
N0282J17 S/A, em 28.10.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Juvenil

- 2017,

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) THIAGO VINICIUS SOUZA NASCIMENTO, Atleta Juvenil da S. D,

Iluazeirense, incurso no Arti~o 258, lI, 920 do CBlD.

Relator: Dr, MAURICIOGARCIASAPORlTO

Procurador: Dr, VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA

PROCESSO- ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LEÔNICO x ESPORTE CLUBE BAHIA, em
N°284/17 28.10,17 - Válido nela Camneonato Baiano de Futebol Infantil- 2017.

Denúncia: Ausência de Ambulância,
Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LEÔNICO, Equipe Infantil, incursa no

Artieo 191, III do CBlD,

Relator: Dr. JAIMEBARREIROSNETO.

Procurador: Dr. HERMES HlLARIÃOTEIXEIRA NETO

Salvador - BA, 07 de Dezembro de 2017.
Roberto Almeida de Araújo -

Secretário do
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da B
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l!3.
EDITAL DE CITAÇÃO

DA l' COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus !l1º e !l2º do CB/D, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA, dia
05 de DEZEMBRO de 2017, às 18hOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães, sito
à Praca Castro Alves, nºOI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - ASSOCIAÇÃOBANCÁRIOS DA BAHIA - ABB x LIGA DESPORTIVA DE
Nº285/17 LAURO DE FREITAS, em 29.10.17 - Válido pelo Campeonato Baiano

de Futebol Infantil- 2017.

Denúncia: Número Insuficiente de Gandulas, EXDUlsãoe Ausência do Assistente
Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO BANCÁRIOS DA BAHIA - ABB, Equipe Infantil,

incursa no Artigo 191, III do CB/D;
2) PAULO RICARDO CERQUElRA DA SILVA, Atleta Infantil da Liga
de Lauro de Freitas/Olímpia, incurso no Art 250 do CBJD;
3) AUDNEI IBRAHIM ALVES, Árbitro de Futebol da Liga de Simões
Filho, incurso no Art. 261-A,!l1 º, II do CBID.

Dr. MARCOSEDUARDOPINTO BOMFIM

Procurador: Dr. HERMES HlLARIÃO TEIXEIRANETO

PROCESSO - SÃO FRANCISCO DO CONDE ESPORTE CLUBE x /UVENTUDE
Nº286/17 ESPORTIVA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, em 28.10.17 - Válido pelo

Cam eonato Baiano de Futebol Feminino - 2017.

Denúncia: Exclusões.
Denunciados (s): 1) EDMILSON GOMES DO CARMO, Massagista do São Francisco do

Conde E. c., incurso no Art 258-B, I, !l2º, e 25B, lI, !l2º, do CB/D;
2) MÁRIO LINO DOS SANTOS, Massagista do Juventude Esportiva de
Vitória da Con uista, incurso no Art. 25B-B, I, !l2º do CBJD.

Relator: Dr. SYLVIOQUADROSMERCÊS

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOS DE SOUZA

PROCESSO - LIGADESPORTIVA QUI/INGUENSE x FLAMENGO DE FEIRA FUTEBOL
Nº287/17 CLUBE, em 28.10.17 - Válído pelo Campeonato Baiano de Futebol

Feminino - 2017.

Denúncia: Ausência de Médico e Ambulãncia.
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA QUI/INGUENSE, de Quijingue, Equipe

Feminina, incursa nos Artigo 191, III e 191, III do CBJD;
2) FLAMENGO DE FEIRA FUTEBOL CLUBE, Equipe Feminina,
incursa no Arti o 191, III do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSLUIZALVESDE MELO

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDE MEIRELES.
Salvador - BA, 07 de Dezembro de 2017.

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahi - TJDF /
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EDITAL DE ClTACÃO

DA I' COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus !lI" e !l2" do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas flsicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na QUARTA-FEIRA,
dia 13 de DEZEMBRO de 2017, às 18bOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, n"OI, Centro, Salvador - Babia.

PROCESSO - LIGA FEIRENSE DE DESPORTOS x LIGA POMBALENSE DE
N" 288/17 DESPORTOS, em 29.10.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Feminino - 2017.

Denúncia: Atraso oara o início da partida.
Denunciados (s): 1) LIGA POMBALENSE DE DESPORTOS, de Ribeira do Pombal,

incursa no Artiço 206 do CBlD.

Relator: Dr. MAURICIOGARCIASAPORITO

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA

PROCESSO - ESPORTE CLUBEVITÓRIA x CATUENSE FUTEBOL S/A, em 04.11.17-
N"292 17 Válido elo Cam eonato Baiano de Futebol Infantil - 2017.

Denúncia: Atraso ara o início da artida.
Denunciados (s): 1) CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe Infantil, incursa no Artigo 206

do CBJD.

Relator: Dr. AIME BARREIROS NETO.

Procurador: Dr. HERMES HlLARlÃO TEIXEIRA NETO

Salvador. BA, 07 de Dezembro de 2017.
Roberto Almeida de Araújo. Secretário do

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Babi - TJDF/B

PROCESSO - LIGA DESPORTIVA DE LAURO DE FREITAS x ASSOCIAÇÃO
N" 293/17 BANCÁRIOSDA BAHIA - ABB, em 29.11.17 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebol Infantil- 2017.

Denúncia: Ex uIsões e Exclusão.
Denunciados (s): 1) LUIS HENRIQUE BATISTA ALMEIDA, Atleta Infantil da Liga de

Lauro de Freitas/Olímpia, incurso no Art 254-A, 11do CBJD;
2) VINICIUS SOUZA WEBER, Atleta Infantil da ABB, incurso no Art.
254-A, do CBJD;
3) JEFERSON DE JESUS BISPO, Atleta Infantil da ABB, incurso no Art.
243-F, !lI", do CBJD;
4) ADSON GOMES NASCIMENTO, Auxiliar Técnico da ABB, incurso
nos Art. 254-A, 93", e 258 do CB D.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDOPINTO BOMFIM

Procurador: Dr. HERMES HlLARIÃOTEIXEIRA NETO
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M
EDITAL DE CITACÃO

DA 1" COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus U" e ~2" do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na QUARTA-FEIRA,
dia 13 de DEZEMBRO de 2017, às IShOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, n"OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - ESPORTE CLUBE JACUIPENSE x ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
N" 294/17 COMUNITÁRIA ASTRO, em 04.11.17 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebol uvenil- 2017.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) ESPORTE CLUBE JACUIPENSE, Equipe Juvenil, incursa no Artigo

191, III do CBJD;
2) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA ASTRO, Equipe
uvenil, incursa no Arti 0191, III do CB D.

Relator: Dr. SYLVIOQUADROSMERCÊS

Procurador: OroHERMES HILARIÃOTEIXEIRANETO

PROCESSO- LIGA FEIRENSE DE DESPORTOS x LIGADESPORTIVA DE JEQUIÊ, em
N" 295/17 04.11.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Feminino -

2017.

Denúncia: Exclusão.
Denunciados (s): 1) EMANUEL CAMPOS SILVA, Auxiliar Técnico de Futebol da Liga de

Ilequié, incurso no Art. 258, 11,~2. do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSLUIZALVESDE MELO

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOSDE SOUZA

PROCESSO- ESPORTE CLUBE VITÓRIA x LIGA DESPORTIVA CATUENSE, em
N" 296/17 04.11.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Feminino -

2017.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (s): 1) DEISEANE TAVARES DOS SANTOS, Atleta Amadora da Liga de

Catu, incursa no Artigo 250, I, !l1" do CBlD.

Relator: Dr. MAURICIOGARCIASAPORITO

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOSDE SOUZA

Salvador. BA, 07 de Dezembro de 201
Roberto Almeida de Araújo

Secretário do
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da
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J!n
EDITAL DE CITAÇÃO

DA l' COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, de acordo
com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2l:!:do CBJD,faz saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento
tiverem, que as pessoas flsicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADASdas denúncias
que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem, comparecendo a sessão de julgamento
ordinária que será realizada na QUARTA-FEIRA, dia 13 de DEZEMBRO de Z017, às 18hOOmin, no Ed. Palácio dos
Es ortes Antônio Carlos Ma alhães, sito à Pra Castro Alves, 020], Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - ESPORTE CLUBE VITÓRIA x ESPORTE CLUBE JACUIPENSE, em 11.11.17 -
N2297 17 Válido elo Cam eaData Baiano de Futebol uvenil- 2017.

Denúncia: Exclusões e Exclusão.
Denunciados (s): 1) MARCO ANTÔNIO DA SILVA CARVALHO, Atleta Juvenil do E. C. Vitória,

incurso no Art. 243-F, ~1' do CBJD;
2) RODRlGO JOSÉ QUEIROZ DAS CHAGAS, Técnico de Futebol do E. C.
Vitória, incurso no Art 258 do CBJD;
3) CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA, Atleta Juvenil do E. C. Vitória,
incurso nos Art. 243-F, ~1' e 254-A, ~3' do CH D.

Relator: Dr. AIME BARREIROSNETO.

Procurador: Dr. YANMEIRELLES DE MElRELES.

PROCESSO- SELEÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA x SELEÇÃO DE ITABELA, em 12.11.17
N'298/17 Válido pelo Campeonato Intermunicinal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Conduta do Público.
Denunciados ls): 1) LIGA DESPORTIVA EUCLIDENSE, de Euclides da Cunha, incursa no Artigo

213, 1lI do CHJD.

Relator: Dr. SYLVIOOUADROSMERCÊS

Procurador: Dr. ALLANPATRlCK MACIEL.

PROCESSO - SELEÇAO DE SANTO AMARO x SELEÇAO DE EUNÁPOLlS, em 19.11.17 -
Nr;! 299 17 Válido elo Cam eonato Intermunici aI de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Conduta do Público, Atletas, Funcionários e Diri entes e Ex ulsão.
Denunciados ls): 1) LIGA SANTAMARENSE DE DESPORTOS, de Santo Amaro, incnrsa no Art.

213, ~1' do CBJD;
Z) THIAGO DE JESUS MACEDO, Funcionário (Maqueiro], da Liga de Santo
Amaro, incurso no Art 250, do CBJD;
3) FRANCISCO DE ASSIS, Superintendente da Liga de Santo Amaro, incurso
nos Art. 243-F, ~1' e 254-A, ~3' do CBJD;
4) LUis ROGÉRIO BATISTA DE SENA, Presidente da Liga de Santo Amaro,
incurso nos Art. 243-F, ~1' e 254-A, ~3', c/c 157, 11do CBJD;
5) JOSÉ LUIs o. DOS SANTOS, Técnico de Futebol da Liga de Santo Amaro,
incurso nos Art 243-F, ~1' e 254-A, ~3', c/c 157,11 do CB1D;
6) ROSENILDO S. DE MATOS, Atletas Amador da Liga de Santo Amaro,
incurso nos Art 243-F, ~1' e 254-A, s3', c/c 157, 11do CBJD;
7) PAULO CÉSAR C. DE OLIVEIRA, Atleta Amador da Liga de Santo Amaro,
incurso nos Art 243-F, Sl' e 2S4-A, S3', c c157, 11do CB D.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDO PINTO BOMFIM

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.
Salvador - BA, 07 de Dezembro de 2017,

Roberto Almeida de Araújo- Secretário do T/DF /



TRIBUNAL DE .JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

07
EDITAL DE CITAÇÃO

DA 1" COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, de acordo
com o disposto no art. 47 e seus ~1!! e ~2l! do CHID. faz saber aos que este El!ITAL virem ou dele conhecimento
tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das denúncias
que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem, comparecendo a sessão de julgamento
ordinária que será realizada na QUARTA-FEIRA,dia 13 de DEZEMBRO de 2017, às IBhOOmin, no Ed. Palácio
dos Es artes Antônio Carlos Ma alhães, sito à Pra a Castro Alves, nl!Ol. Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - SELEÇÃO DE ITABELA x SELEÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA, em
Nº 300/17 19.11.17 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador - 2017.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) LIGA DE FUTEBOL DE ITABELA, de ltabela, incursa no Artigo

191, III do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA EUCLIDENSE, de Euclides da Cunba, incursa
no Arti 0191, m do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSLUIZALVESDE MELO

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDE MEIRELES.

PROCESSO - ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LUSACAx LIGA DESPORTIVA DE )EQUlÉ,
Nº 301/17 em 2S.11.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Feminino-

2017.

Denúncia: Ausência de Médico, Policiamento e Exclusões.
Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LUSACA, Equipe Feminina, incursa

nos Art. 191, m e 206 do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA DE )EQUlÉ, Equipe Feminina, da Liga de
Jequié. incursa no Art. 191, m. do CBJD;
3) TIAGO SOUZA DOS SANTOS, Preparador Físico da Liga de )equié,
incurso no Art. 258 do CBJD;
4) EMANUEL CAMPOS SILVA, Auxiliar Técnico da Liga de jequié,
incurso no Art. 258 do CBjD;
5) RAMON ASSUNÇÃO REIS, Massagista da Liga de jequié, incurso no
Art. 258 do CBJD.

Relator: Dr. MAURICIOGARCIASAPORITO

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDEMEIRELES.

PROCESSO - SELEÇÃO DE EUNÁPOLlS x SELEÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA, em
Nº 302/17 26.11.17 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador - 2017.

Denúncia: Conduta do Público.
Denunciados (s): 1) LIGA DE FUTEBOL DE EUNÁPOLlS, de Eunápolis, incursa no

Arti 0213, III do CB D.

Relator: Dr. AIME BARREIROSNETO.
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EDITAL DECITACÃO

DA l' COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art, 47 e seus !lI" e !l2" do CBID, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas fisicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordináría que será realizada na QUARTA-FEIRA,
dia 13 de DEZEMBRO de 2017, às IBhOOmin, no Ed, Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, n"OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - ESPORTE CLUBE JACUlPENSE x SOCIEDADE DESPORTIVA
N" 303/17 JUAZElRENSE, em 29.11.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol uvenil- 2017,

Denúncia: Ex ulsão.
Denunciados (s): 1) JUAN MARTINS DOS SANTOS CERQUEIRA, Atleta Juvenil da S. D.

Juazeirense, incursa no Arti o 254 do CBJD,

Relator: Dr. MARCOSEDUARDOPINTO BOMFlM

Procurador: Dr. YANMElRELLESDE MEIRELES.

PROCESSO- LIGA DESPORTIVA DE LAURO DE FREITAS x ESPORTE CLUBE
N" 305/17 JACUlPENSE, em 29,11,17 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Infantil - 2017,

Denúncia: EXDUlsão.
Denunciados (s): 1) FRANTHESCO DELASSIS RIBEIRO DOS SANTOS, Atleta Infantil

do E, C.JacuiDense, incurso no Art 254-A,!l1 Q, I do CBJD,

Relator: Dr. SYLVIOQUADROSMERCÊS

Procurador: Dr, YANMEIRELLESDE MEIRELES,

PROCESSO - ESPORTE CLUBE BAHIA x ESPORTE CLUBE VITÓRIA, em 06.12,17 -
N" 307/17 Válido Dela CamDeonato Baiano de Futeholluvenil- 2017,

Denúncia: EXDUlsão.
Denunciados (s): 1) MARCO ANTÔNIO DA SILVA CARVALHO, Atleta Juvenil do E, C.

Vitóría, incurso no Artigo 254, I, !li" do CBID,

Relator: Dr. MARCOSLUIZALVESDE MELO

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM

Salvador. BA, 07 de Dezembro de 2017
Roberto Almeida de Araújo

Secretário do .
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol a Bahia \
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